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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

IMCS SERVICOS LOGISTICOS E TRANSPORTES EIRELI

IGOR DE ARAUJO MENDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/07/1994,
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 064.793.605-40, CARTEIRA NACIONAL DE
HABILITAÇÃO nº 05831609732, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA NSA PASTORA, 345,
NOVA PASTORA, CARDEAL DA SILVA, BA, CEP 48390000, BRASIL.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI,
mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: IMCS SERVICOS
LOGISTICOS E TRANSPORTES EIRELI.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA NSA
PASTORA, 345, NOVA PASTORA, CARDEAL DA SILVA, BA, CEP 48.390-000.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL  ATIVIDADE DE APOIO A
AGRICULTURA. CULTIVO DE ELCALIPTO.  ATIVIDADE DE APOIO A
PRODUCAO FLORESTAL.   FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS
DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSO.   DISTRIBUICAO DE AGUA
POR  CAMINHÕES  CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS  OBRAS DE URBANIZAÇÃO
DE RUAS, PRACAS E CALÇADAS.  OBRAS DE TERRA PLANAGEM
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS
EMBUTIDOS  ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS  SERVICOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES  SERVICOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES  COMERCIO VAREJISTA DE PENEUMATICOS E
CAMERA DE AR  COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTO E
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURJICO, HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS  COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS  COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICOS  COMERCIO ATACADISTA DE  DEFENSIVOS
AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICAS  COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE
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PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE SANEAMENTOS
DOMISSANITARIOS  SERVICOS DE TAXI  SERVICOS DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
TRANSPORTE RODOVIARIOS DE PRODUTOS PERIGOSOS  TRANSPORTE
RODOVIARIO DE MUDANCAS  SERVICOS DE REBOQUE DEVEICULOS
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA  TRANSPORTE ESCOLAR.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL  ATIVIDADE DE APOIO A
AGRICULTURA. CULTIVO DE ELCALIPTO.  ATIVIDADE DE APOIO A
PRODUCAO FLORESTAL.   FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS
DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSO.   DISTRIBUICAO DE AGUA
POR  CAMINHÕES  CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS  OBRAS DE URBANIZAÇÃO
DE RUAS, PRACAS E CALÇADAS.  OBRAS DE TERRA PLANAGEM
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS
EMBUTIDOS  ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS  SERVICOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES  SERVICOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES  COMERCIO VAREJISTA DE PENEUMATICOS E
CAMERA DE AR  COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTO E
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURJICO, HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS  COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS  COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICOS  COMERCIO ATACADISTA DE  DEFENSIVOS
AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICAS  COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE SANEAMENTOS
DOMISSANITARIOS  SERVICOS DE TAXI  SERVICOS DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
TRANSPORTE RODOVIARIOS DE PRODUTOS PERIGOSOS  TRANSPORTE
RODOVIARIO DE MUDANCAS  SERVICOS DE REBOQUE DEVEICULOS
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA  TRANSPORTE ESCOLAR.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO
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Cláusula Quarta – A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento  e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 110.000,00 (Cento E Dez Mil Reais) totalmente
subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 110.000,00 (cento e dez mil
reais)  em moeda corrente do país.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima -  O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa
- ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da
mencionada lei.
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E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

CARDEAL DA SILVA, 9 de novembro de 2020.

IGOR DE ARAUJO MENDES
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA IMCS SERVICOS LOGISTICOS E TRANSPORTES EIRELI

PROTOCOLO 203044002 - 10/11/2020

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO

MATRIZ

NIRE 29600550324
CNPJ 39.731.341/0001-72
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/11/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29600550324 DE 10/11/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 10/11/2020

EVENTOS

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 98014495

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 06479360540 - IGOR DE ARAUJO MENDES
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